
 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA 

 
LEI N° 859/2024 

DE 17 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a revogação do 

§ 2º do artigo 35 da lei 799 

de 19 de maio de 2023, e dá 

providências correlatas. 

 

 

              O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA , 

ESTADO DE SERGIPE , no uso das atribuições:  

              Faço saber a todos que a Câmara  Municipal de Vereadores  

aprovou  e eu sanciono a seguinte  lei:  

              Art. 1º - Fica revogado o § 2º do artigo 35 da lei  799 de 19 

de maio de 2023, a qual se trata da Polí t ica Municipal de atendimento 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Itaporanga 

D’Ajuda, Estado de Sergipe.  

 

              Art. 2º  -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação . 

 

              Art. 3º  -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga D’Ajuda/SE, em 17 de 

maio de 2023. 

 

 

 

 

OTÁVIO SILVEIRA SOBRAL  

Prefeito Municipal  
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